
Município de Santa Maria do Oeste ^Õ36
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 95.684.544/0001 -26

Rua Jose de FÍança Pereir4 n' l0 - CEP.: 85.230-000- Fone/Fax: lO42) 3644-1359

Santa Maria do Oeste, 1 I de dezembro de 2025.

Ao
Setor de Licitações

Venho através deste solicitar aditivo de prazo para o contrato
142,143,144,146 de 2024, dos fomecedoreres, respectivamente, wp do brasil,
mmj indústria e comercio de produtos de informática, dm importação e
comercio de suprimentos, yp rais suprimentos, pelo prazo de 4 meses,
referente ao Pregão rf 5612024, devido a necessidade de continuidade dos
serviços prestados a este Município.

Sendo isto para o momento, agradeço o atendimento.

LAZ S

SECRETÁRIO MUNICIP DE ADMIMSTRAÇÃO

Assunto: Aditivo de prazo
Preeão Eletrônico N' 56/2024

I



il /t, -.(l1r,,.,',

WP DO BRASIL LTDÀ.EPP

AV, AMAZONAS Ne 2270 -centro - CEP 86975-ün
Mondoguori - Paroná. FONE/FAX: 44-383-A(n
CNPI 04.483.808/OOO7-28 - e-mail: wpdobrosil@wpdobrasil.com.br

t.E. 902.36707-70

,r$511

À

PREFEITURA MUNICIPAT SANTA MARIA DO OESTE

CN PJ : 95.584.5214 I 000I-26

Em resposta a vossa solicitação nos dá WP DO BRASIL sob o CNPJ 04.483.808/0001-28 somos

favoráveis quanto à aditivação do contrato 14212024 junto a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DO OESTE, cujo o vencimento ocorrerá em l3/L212025.

Mandaguari,09 de dezembro de 2025.

Atenciosamente:

W P DO BRASIL Assinadodeformadisital
poTWPDOBRASIL

LTDA:0448380 LrDA:02r4838080001 28
Dados: 2025.12.09

80001 28 íq:+s:03 -03'oo'

WP DO BRASIL

Licenciada junto ao:

--jffi
@lN *,,, It)

Logística Reversa CidadaniaMediçÕesI
tr{xEano

I\úxoüAug#, , *oraiv .: ÁEITElf
ü

Sem mais para o momento.
Agrademos!

Ê lv1Í't?l-::?a



M M J INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE

TNFORMÁT|CA E SERVTÇOS LTDA

CNPJ:35.í37.952/0001-36 lE: 9089221908

RUA ZACARIAS DE VASCONCELOS,2615, QUADRA 3í0.A.6 LOTE 310.A.6
PARQUE INDUSTRTAL I - CENTRO

MANDAGUARI - PARANÁ

E-mail : mmjcom.suprimentos@gmail.com

FONE (44) 99939-0400

FLs'i'18

a

CARIUCHOS E TONERS

M M J INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA E
SERV|çOS LTDA
CNPJ: 35.1 37.952/0001 -36
Endereço: RUA ZACARIAS DE VASCONCELOS, No 2615, PARQUE INDUSTRIAL I,

MANDAGUARI - PR, CEP: 86975-000
E-mail: mmjcom.suprimentos@gmail.com

Ao município de SANTA MARIA DO OESTE - PR

Aos cuidados de: Setor de licitações

Prezados(as) Senhores(as),
A M M J INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE INFORIVATICA E
SERVIÇOS LTDA, contratada no âmbito do Pregão Eletrônico n" 5612024, vem por meio
deste solicitar a celebração de Termo Aditivo para adequação dos itens contratados,
conforme detalhamento abaixo.

't. ltens a serem aditivados

2. Tipo de aditivo solicitado

(X) Ambos: quantidade e prazo

3. Percentual de aditivo solicitado

Solicitamos aditivo de alé 25"/o, conforme limite previsto na legislação aplicável, ficando
o percentual final a ser deÍinido por este órgão conforme a necessidade administrativa.

4. J ustificâtiva

A presente solicitação tem por finalidade garantir a continuldade adequada da execuçáo

contratual, atendendo à necessidade atual do órgão, bem como assegurar o
fornecimento/serviço dentro dos parâmetros originalmente estabelecidos'

sem mais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.

Item(s): Todos os itens constantes do contrato
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MMi
M M J INDUSTRIA E COMERCIO DE SUPRIMENTOS DE

rnroRuÁttcl E sERVtços LTDA

CNPJ:35.í37.952/000í-36 lE: 908922'1908

RUA ZACARIAS DE VASCONCELOS, 2615, QUADRA 3í0-A-6 LOTE 310.4.6
PARQUE INDUSTRIAL I . CENTRO

MANDAGUART - panarÁ

E-mail : mmicom.suprimentos@gmail.com

FONE (44) 99939-0400

CARÍUCHOS E TONERS

MMJINDUSTRIAE
COMERCIO DE

SUPRIMENTOS DE

INFO:351 379520001 36
ADEMIR FERRE'RÁ NEYES

MANDAGUARI 09 DE DEZEI/BRO DE 2025.
Assinado de forma digital por M M
J INDUSTRIA E COMERCIO DE

SUPRIMENTOS DE

INFO:351 379520001 36
Dados: 2025.1 2.09 1 6:34:51 -03'00'

CPF:02559953935 RG:8.186.792-5
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0M UCITA CoMtRGr0 t ASSISS0RIÂ UDA

CNPI: 46.613,430/0001 -80

TERMo DE AcErrE - pRoRRoGAçÃo DE ATA

ADMINISTRATIVO N" 144.12024, venho por meio deste declarar que, temos
ciência e estamos inteiramente de acordo com a prorrogação do referido contrato
pelo período adicional de í 2 meses, conÍorme requerido.

Ivlaringá/PR, 1í de dezembro de 2025

Assinado de forma digital Por
DOUGLAS PEREIRA DOUGLAS PERTIRA

MARTI N S:090 g7 69591 2 MARrrNs:0e087685er 2

Dados: 2025.12.'l I 1 5:48:24 -03'00'

DOUGLAS PEREIRA MARTINS

Sócio Administrador

DM LICITA COMERCIO E ASSESORIA LTDA

cNPJ ne 46.613.430/OOO1-80 - lnscrição Estadual: 9102049397 - lnscrição Municipal: 278485

Rua Esmeralda, ne 786 B - Jd. Real - Maringá/PR

contatodmlicita @gmail.com - Telefone: (44) 9.9987-6419

t_r IYr el

Eu, Douglas Perêira Martins, brasileiro, casado, empresário, portador do Rg no

10.711 .326-6 SESP/PR, inscrito no CPF/À/F n" 090.876.859-12, representante
legal da empresa DM LICITA COMERCIO E ASSESSORIA LTDA, pessoa
jurídica inscrita no CNPJ/MF n" 46.6í3.430/0001-80, com sede na Rua
Esmeralda, No 786 B, Jd. Real - Maringá/PR, DETENTORA do CONTRATO
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MANIFESTO DE INTERESSE EM ADITIVAR EM 25%

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 097/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 056/2024

A/C

Prefeitura do Municipio de Santa Maria do Oêste - pr

Sr '.riz Zenaide Gomes

A empresa Y P RAIS SUPRIMENTOS ME, sob o CNPJ n".40.648.281/000148, sob a Inscriçâo Estadual: 909.440 t0-60, sob

os telefones (44) 3801-1299 (44) 9 9865-1686, sob o e-mail: notafinanceiro@gmail.com, sediada na Rua Interventor Manocl

Ribas, n'.50 - Bairro: Centro - Cep: 86.975-000 - Mandaguari Pr, pessoa jurídica de direito privado, por intermédio de seu

representante legâl o(a) Sr.(a) Ariane Priscilla Pinheiro Rais, Procuradora Administrativa, Brasileira, casada, portadora da

Carteira de Identidade n.' 8.629.653-5-SESP/PR, e do CPF n.'051.623.669-51, residente e domiciliado na Rua Vereador

Darnilto Rubio - 226 - Jr. Novo Horizonte - Condominio Terra de Santa Cruz - Bloco A - AP 203, Cep: 86.975-000 -

Mandaguari Pr, vem Manifestar interesse em Aditivâr o Contrato em todos os itens, referente ao Processo Administr|tivo

no 0q7/2024, do Pregão Eletrônico n" 05612024, o percentual de aditivo que é de até 25%o de acordo com a lei.

Art. 125. Nas alterações unilaterâis a que se refere o inciso I do canut do art. 124 desta Lei. o contratado será obrigado

a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, acréscimos ou supressões de tté 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato que se Íizerem nas obrâs, nos serviços ou nas comprâs' e' no caso de reforma de edificio

ou de equipamento, o limite parâ os acréscimos será de 507o (cinquenta por c€nto)'

l. EspeciÍicações técnicas:

300
ToNER 8225 da impressora Xerox, cor Preto 006R04403No, utilizado nos seguintes m

8230, 8235. Íoner com rêndimento de 3.ooo páginas, considerando 5% de cobertu ra n o papel A4 Tone

ho. Garantia de 03 meses para defeitos de fabricação.

odelos: Xerox 8225,

xerox de excelente qualidade e desempen
t2

BYQUALY

o06R04403NO

Y P RÀIS SUPRIMENTOS ME
Rud lnteÍventot MonoelRibos n. SO- Cenarc -CEp A6975-000
Mandoguari - Pcroná
Fone: (44) 3807-7299 (U) 9 9s6S-1696
cNPt /r0.648.281/(m1-Og t.E. 909.4t (»O-fr

Nome do Mârca



1

YP RAIS SUPRIMENTOS ME
Ruo lnterventoí Monoel Ribos n" 50 - Cent.o - CEP 86975-U)0
MdndoEuorí - Poroná
Fone: ltw) 3807-1299 144) 9 9865-1686
cNH 40.648.281/ON1-08 l.E. 909.t 4010-60Notâ

notdfin o nce iro@ o ma i l.c om

Razão Social: Y P RAIS SUPRIMENTOS ME

Nome de Fantasia: NOTA STORE SUPRIMENTOS

CNPf ne: 40.648.281 / 000 1. -08

INSCRIçÃO ESTADUAL: 909.44010-60
Endereço: RUA INTERVENTOR MANOEL RIBAS, 50 - CENTRO - CEP: 86975-000 - MANDAGUARI - PR

Telefone: (44) 380t-1299
Whatsapp: (44) 9 9865-7686
E-mail Institucional: notafi nanceiro@gmail.com

Informo os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:

B*lCO: BANCO DO BRASIL

AG: 0360-3

CONTA CORRENTE: 3 4324 -2

REPRESENTANTE:

Nome: ARIANE PRISCILLA PINHEIRO RAIS

CPF:051.623.669-51

RG: 8.629.653-5-SESP/PR

Data de Nascim entot 01/ll/19A3
Nacionalidade: Brasileira

Cargo do Responsável: PROCURAD0RA ADMINISTRATIVA

Estado CiviL Casada

Telefone: (4 4) 380t-L299
Whatsapp: (4 4) 9 9865 - t686
E ail pessoal: notafi nanceiro@gmail.com

En ereço: Rua Vereador Damilto Rubio - 226 - lr. Novo Horizonte - condomínio Terra de Santa cruz - Bloco A

- AP 203 - Cep : 86.975-000 - Mandaguari Pr

/andaguari-PR, 10 de

lezembro de2025.

ARIANE PRISCILLA

PINHEIRO

RAIS:0516236695

Assinàdô de íormâ diq iial por ARIANE

PRISCILLA PINHÉlRO RAIS:05162366951

Dados:2025.12 10 ló:01:19_03 00

?o.64B.2Btl(}(}oi {8-r
Y. P. RAIS

SUPRII,IENTOS ' lülE

fur lnMt .norl Hüüt, 50' Côffi

L:EP ss7540o ' mr§AcuAR 'r1J

1

Y P RAIS SUPRIMENTOS I\,4E , CN

Ariane Priscilla Pinheiro Rais
Procuradora Administrativa
cPF 051 .623.669-51

RG: 8.629.653-5-SSP/PR

PJ n" 40.648.281 /0001 -08

el
DÂDOS DO FORNECEDOR



MUNICIPIO OE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.544/000í -26

RUÂ JOI€ OÉ ri^ ç^ PEiÉriÂ. . r0 - cÉP.: tô.230-000 - Êo.rÉ/rÂx: toa2t r.a.-rrra

çt"4AÀ

Pa ra: Setor de Licitação

Recebo o requerimento da Secretaria Municipal de

Administração, referente ao Pedido de Aditivo de prazo do contrato

Ad m i n i stra t ivo ns 742 I 2024, 143 / 2024, t44 / 2024, t46 I 2024.

Assim o presente deverá tramitar:

1) lndicação de recursos de ordem orçamentaria para fazer face á despesa

pe la divisão de contabilidade

2) Assessoria Jurídica para a elaboração de parecer.

3) Após retorne ao Gabinete para manifestação.

Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de dezembro de 2025

Atenciosamente

OS DELGADO
Prefeito Municipal

GABIN ETE DO PREFEITO MUNICIPAL



( rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20{
Saldo das contas de despesa

Calculado e n i 1 511212025
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( unicipio de Santa Maria do Oeste - 20(
Saldo das contas de despesa

Celculâdo em : 1 5/'12i2025
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( ,rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20(
Sa ldo das contas de despêsa

Calculado em : '15/1212025
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( .rnicipio de Santa Maria do Oeste - 20(
Saldo das contas de dêspesa

Calculado em : 1511 2/2025
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El
PARECER JURiDICOS46

Trata o presente parecer da análise jurídica, quanto a

SOLICITAçÃO E REQUERIMENTO, apresentado pela Secretaria de Administração,

em data de 11 de Dezembro de 2025, conf. fls. 546, e pelas empresas em data de

í1 de Dezembro de 2025, fls. 547t552. e posteriormente as suas RAZÔES

apresentadas, referênte ao Processo Licitatório no 09712024, Pregáo Eletrônico no

05612024, e Contratos Administrativos n"s 14212024; 14312024; 14412024 E

14612024, pelas referidas Empresas, em fase de procedimento para a

"9oNTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECTALTZADA PARA FORNECIMENTO DE

TONER, CARTUCHOS DÉ, TINTA, CILINDRO E FOTOCONDUTOR PARA

ATENDER A DEMANDA DÁS SECREIARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE

SA'VIA MARIA DO OESTE.PR,"

Tal solicitaçáo protocolada pela Secretaria, em data de 11

de Dezembro de 2025, conforme justificativas exaradas, e é realizada, considerando

que de acordo com a Empresa houve aumento no consumo dos referidos produtos,

e sendo que as empresas supracitadas já tem contrato de contratação com a

administração. Tal solicitação foi deferida pelo Chefe do Executivo, em data de í2

de Dezembro de2025.

É o breve relatório passa-se a análise e ao Parecer:

Compulsando os autos e sopesando a matéria desenhada,

entende-se esta Assessoria Jurídica pelo conhecimento e provimento da presente

Pública ou osfacultativo é um ato â

decisóês ouesses melhor

a conclusão exaradanão estão

Solicitaçáo.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA OO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.6E4.544/0001 -26

-Ya

ua Josa oE fâAtçÁ PEf,ETRÁ, al,2r0-000 - fotlErFÂx: (04?, saal.l2rl

A Lei de Licitaçôes preleciona que tanto a Administração

Pública como os interessados ficam obrigados à observância dos termos e

condições previstos no Edital e no Contrato.

De acordo com nossa doutrina Pátria, aqui representada

por Hely Lopes Meirelles, todo contrato administrativo é passível de prorrogação,

senão vejamos; "Toda e qualquer modalidade de contrato administrativo

comporta prorrogação, atendidos os reguisiÍos que acabamos de enunciar, a

previsão de recursos orçamentários e as exigências peculiares de cada ajuste,

expressos em suas cláusulas ou contidos no regulamento do seruiço."

(MEIRELLES, Hely Lopes, Dir. Administrativo. Editora Malheiros. São Paulo 2002.

Pás.227. )

A teoria da imprevisão consiste no reconhecimento de

que eventos novos, imprevistos e imprevisíveis pelas partes e a elas não imputáveis,

refletindo sobre a economia ou a execução do contrato, autorizam a sua revisáo

para ajustá-lo às circunstâncias supervenientes. E a aplicação da velha cláusula

rebus sic stantibus aos contratos administrativos, a exemplo do que ocorre nos

ajustes privados, a fim de que sua execução se realize sem a ruína do contratado,

na superveniência de fatos não cogitados pelas partes, criando ônus excessivo para

uma delas com vantagem desmedida para a outra.

Por sua vez o art. '124, da Lei 't4.133/2021, assim

dispÕe:" Art. 124.- Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com

as devidas justificativas, nos segurnÍes casos.' ,r- por acordo entre as parÍes.'

letra "d'- para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do

contrato em caso de força maior, caso fotiuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de fatos imprevisíveis ou previsÍveis de conseguêncras

incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado,

respeitada, em qualquer caso, a repaftição objetiva de risco estabelecida no

contrato."
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O presente Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de

vigência de que trata a Cláusula 9a (nona), dos Contratos Administrativos nos

14212024, 14312024,'i.4412024 e 14612024, que ficam prorrogados pelo prazo de 04

(quatro) meses, vigorando assim até o dia í í de abril de 2026.

Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas

do contrato original celebrado anteriormente, não modificadas por este instrumento,

declarando-se nesta oportunidade a ratificaçáo das mesmas.

Portanto, considerando a identificação dos serviços objeto

do presente contrato, que enquadra-se como de natureza contínua, e sua

permanência vem de encontro à necessidade pública a ser satisfeita, plenamente

justificado está o presente aditivo, com base legal no art. 107, 124, da lei

14.133t2021.

Assim, no desempenho da função de assessoramento

deste órgão jurídico, cumpre-nos alertar à autoridade Administrativa sobre a

importância da devida motivaçáo de seus atos, na medida em que recairá sobre esta

a responsabilidade acerca da oportunidade e conveniência na escolha do objeto e

do seu planejamento quantitativo.

coNcLUsÃo

Pelo exposto, restrita aos aspectos jurídico-Íormais, esta

Assessoria JurÍdica manifesta-se pela viabilidade jurídica do 1o Termo de Aditivo

aos Gontratos Administrativos n' 014212024, com a Empresa WP DO BRASIL

LTDA.; 1" Têrmo de Aditivo aos Contratos Administrativos n" 0143/2024, com a

Empresa MMJ INDÚSTR|A E COMÉRCtO DE SUPRTMENTOS DE TNFORMÁT|CA.;

10 Termo de Aditivo aos Contratos Administrativos n' 014412024, com a

Empresa DM. IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE SUPRTMENTOS.; 10 Termo de

Aditivo aos Contratos Administrativos n" 0146/2024, com a Empresa Y. P. RAIS

SUPRIMENTOS., desde que observadas às recomendações delineadas no presente

opinativo, com a publicação do extrato, no diário oficial do Município, visando
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atendimento do princípio da publicidade, permitindo a todos o exercício democrático

do controle e da fiscalização dos atos de gestão da res pública.

Salienta-se que o presente Parecer tomou por base,

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do

processo administrativo em epígrafe. Destarte, incumbe, a esta Assessoria, prestar

assessoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à

conveniência e á oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de

natureza eminentemente técnico-administrativas.

À consideração superior

S.M.J. É o Parecer.

Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de Dezembro de 2025.

KI
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D€SPACHO

Considerando as informações e pareceres contidos no

presente procedimento AUTORIZO o terceiro têrmo de Aditivo Do Contrato

Administrativos ne 742/2024, L43/2o?4, 144/2024, 1.46/2o?4, com base no Art.

107 e Art. 124 da Lei 74.133/2027, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

Encaminhe-se ao Departamento de Licitação e Contratos.

Santa Maria do Oeste-Pr, 12 de dezembro de 2025.

DELGADO

Prefeito Municipal
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 L42 I 2024

De um lado, o MUN|cÍPlo DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/000I-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.q 701.594.329-87, residente e
domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado WP DO BRASIL LTDA, inscrita no

CNPJ sob o ne: 04.483.80810OO7-28, com sede na Avenida Amazonas, Ne 2270, Centro,

Mandaguari PR, neste ato representâdo pela Sra. CARLA CRISTINA PEDRONE FACHINI,

portadora do RG n.e 2.t52.878-L SSPPR e inscritâ no CPF n.e 024.538.779-74, e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de

acordo com o disposto no Art. 107 e Art. 124 da Lei 14.1,33/2021, mediante as cláusulas

e d is posições segu intes:

CIÁUSUI-A TERcEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato administrativo celebrado em 13 de dezembro de 2024, não modificadas por

este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas,

E por estarem de acordo, os participes firmam o presêntê aditivo em 02 (duas) vias de

igua I teor e forma.

OSCAR DELGADO

Prefeito Municipal

Testemunhas

Santa Maria do Oeste, 12 de dezembro de 2025.

w p Do BRASIL Asínadodetormà diertàrpoí

LTDA:0448380$QQ Lroe,o+re:aoeoootze

012g 
Dãdoj 2025.12.1e 1s:02:23

WP DO BRASIL LTDA

Ferna Lo e5

RG: 7.605.179-8

CPF: 033.183.689 -03

5al

cLÁusuLA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o p1339 de vigência de que tratê a Cláusula Nona Do Contrato Administrativo
Ne 142/2024.
cLÁusuLA SEGUNDA - Do PRAzo DE vlGÊNclA: o Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9ê, fica prorrogado por 4 (quatro) meses, vigorando assim até LL/o412026.

Andreia Kavia k

RG: 13.498.6 5 2 -2

CPF: 101.86 2.5 7 9-88
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l' l ER\to ADtTIvo coli rRATo .\Dl\IIl\ls]-RATlvo N.' I.121202{

DC UNr ]A(IO. O MUNTCÍPIO DE SÀNTA MARTA DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo. com scde na Rua José dc

França Pereira, l0 Santà Mâria do Oeste PR irscrito no CGC/MF
sob n. 95-68.1.544/0001-26. nestc âto rcprescntado por seu Prefeito
Municipal. Sr OSCAR DELCADO. brasileiro, casado, ponadot da

Cédula de Identidadc n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n."

701.594.329-87. residente c domiciliado na Rua João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara, nesta cidade. e quc aqui passa a denominâr-se dc

CONTRATÀNTE. e de outro lado WP DO BR-ASIL LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n": 04.41t3.808/0001-28. com sede na Àrenida
Amazonas. N'2270, Centro. Mandaguari PR. neste ato representado
pela Sra. CARLÂ CRISTIN-^ PEDRONE FACHINI. ponadora do RG

n.'2.152.878-l SSPPR e inscrita no CPF n." 024..538.179-14. e que

aqui passa a denominar-se de CONTRATADA. resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Aí. 107 e An. 124 da

Lei l4.l3li202l. mediante as cláusulas c disposições seguintes:

cl,Áusul-À PRIMEIRA - Do oBJETo: o presenrc Termo
Aditivo telr por objeto prorÍogar o p1g2q de vigência tle que tratâ a

Cláusula Nona Do Contrato 
^drninistralivo 

N' 142/2024.
clÁLsul.^ sEcrrNpA - De_l&!ZqDL!-[GÊfe!\: o pra/o

de vigência de que trata a Cláusula f. fica prorrogado por 4 (quatro)

meses, vigorando assim até I l/M/2026.

CLÁUSUl,A TERC[:lR^: Pcnrânccem inâllcradas as den1nis

condições e cláusulas do contrato adn)inistrativo celebrado em l3 de

dezembro de 2024. não moditicadas pol este instrumenio, declarando-
se nesta oponunidade a ratificaçào das mcsnras.
E por estarem de acordo. os participes firmam o presente âditivo em
02 lduas) vias de igual teor e fonna-
Santa Ma a do Oeste. I2dedezembrode2025.

Testcmunhas

I

l,,"oo rrnrr rro,

Publicâdo por:
Andreia Kaviak

Código ldentifi cador:7DE53FAB

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 18112/2025. Ediçào 3430
A veriticação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código idertificJdor no silc:
https://www.diariomunicipal.com.brlamp/

https://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/7DE53FA8i53c77f4196153c5c50a30a61b17132db53c77f4196153c5csoa30a61b 17132db 1t1
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 143/2024

De um lado, o MUNICíP|o DE SANTA MARIA Do oESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.544/OOOL-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.q 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.e 701.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155,.Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CONTRATANTE, e de outro lado MMJ INDUSTRIA E COMERCIO DE

SUPRIMENOS DE INFORMATICA E SERVIçOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne:

35.137.952/0001-36, com sede na Rua Rene Tacola, Ne 357, Quadra 40, lote 7218e,

Centro, Mandaguari PR, neste ato representado pelo 5r. ADEMIR FERREIRA NEVES,

portador do RG n.e 8.186.792-5 SSPPR e inscrito no CPF n.e 025.599.539-35, e que aqui

passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo

com o disposto no Art. 107 e Art. 124 da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e
d is posições segu intes:

CIÁUSUI.A PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o orazo de vigência de que trata a Cláusula Nona Do Contrato Administrativo
Ne 14 3/2024.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE VtGÊNCtA: O Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9ê, fica prorrogado por 4 (quatro) meses, vigorando assim até Ttl04l2026.

crÁusurA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato administrativo celebrado em 13 de dezembro de 2024, não modificadas por

este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.
E por êstarem de acordo, os participes Íirmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de
igua I teor e forma.

Santa Maria do Oeste, 12 de dezembro de 2025.

sn.do d€íorud'onàtpo, M MJ
M M.i INDUSTR|A t r,,ror,srnÁ r cormóo ur
COMÊRCIO DE SUPRIMENTOS 5UPRIMENIO5 DE

DE INFO:35I l7952mo I 36 tnlro35r I7e52mor ,ó
0âdô!: 2025,12.17 l3l7:43.03o0

MMJ INDUSTRIA E COMERCIO DE

SUPRIMENOS DE INFORMATICA E

sERVrçO5 tTDA

OSCAR DEI.GADO

Prêfeito Municipal

Testemunhas

And reia Kavia k

RG:13.498.652-2
CP F: 101.862.579-88

Fer

RG:

n oL pes

7 .605.779-8
033.183.689-03CPF

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTAOO DO PARANÁ
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LICITAÇÃO
I'TtrRMO ADITIVO CONTRATO ADMINISTRATIVO N." I4]/2021

De unr la<lo. o MUNICIPIO De SÀNTA M^RlÁ DO OESTE.
pessoa juridica de direito público intemo. com sede na Rua Josê de

França Pereira, l0 Santa Maria do Oeste PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.544/0001-26. nestc ato representado por seu Prefeito
Municipal, Sr. OSCÀR DELGADO. brasileiro. casado. ponador da

Cédula de ldentidade n." 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.'
'l0l .594.32.9-8'1. residente e domiciliado na Ruâ João Kulicz. 155.

Jardim Santa Clara. ncsta cidade, c que cqui passa a denominar-se de

CONTRATANTE. e de outr.o lado MMJ INDUSTRIA E
COMERCIO DE SUPRI]TIENOS DE INFORMATICA E
SERVIÇOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o n': 35.117.952/0001-36,
com sede na Rua Rene Tacola, N'357, Quadra 40. lote l2l8'. Cenho.
MandaguaÍi PR, neste ato representado pelo Sr. ADEMIR FERREIRA
NE\IES, portadoÍ do RC n.' 8.186.792-5 SSPPR e inscrito no CPF n."
025.599.539-35. e que aqui passa a denominar-se de

CONTRATÀDA. resolvcnr aditar o contrato original de acordo com o
disposto no Art. 107 e Art. 124 da Lei l4.l3l/2021. mediante as

cláusulas e disposiçôes seguintes:

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do oBJETo: o presenre Tcrmo
Aditivo tenr por objeto prorrogar o plêZq de vigência rJe que tÍatâ a

Cláusulâ Nona Do Contrato Adnrinistrativo N" l4l/2024.
cLÁusuLA sEcuNpA - D!LLBI!aLDLy!!fÊNIIA: o prazo

de vigência de que trata a Cláusula 9". lica prorrogado por 4 (quatro)
meses, vigorando assim âlé I I/04/2026.

CLÁUSULÀ TERCEIR^: Permanecem inalteradas as dernais
condições e cláusulas do contrato administÍativo celebrado em 13 de

dezembro de 2024. não modificadas por este instrumento. declarando-
se nesra opormnidade a ratificaçào das mcsmas.
E por estarern de acordo. os participes Íinnam o pÍesente aditivo em
02 (duâs) vias de igual tcor e fornra.
Sânta Mâriâ do Oeste. 12 de dezembro de 2025.

uvt t\DLstRt t L (o.ulRcto Dt, tL?Rl.rtl\os
DE t.\FOLV1Ítc.tE SERt IçOS LrDl
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 I44 I 2024

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n. 95.684.54 4/000I-26, neste ato rêpresentado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.e 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.a 707.594.329-87, residente e

domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denominar-se de CoNTRATANTE, e de outro lado DM IMPORTAçÃo E coMÉRclO DE

SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPI sob o ne: 46.613.430/0001-80, com sede na Rua

OlÍmpio Mendes da Rocha, Ne 344, Apto 602, Parque Res. Cidade Nova, Maringá PR,

neste ato reprêsentado pelo 5r. DOUGLAS PEREIRA MARTINS, portador do RG n.e

10.7LL.326-6 SSPPR e inscrito no cPF n.e 090.876.859-12, e que aqui passa a

denominar-se de CONTRATADA, resolvem aditar o contrato original de acordo com o

disposto no Art. 107 e Art. 124 da Lei 14.133/2021, mediante as cláusulas e disposições

sêguintes:

CLÁUsULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o Drazo de vigência de que trata a Cláusula Nona Do Contrato Ad m in ist rat ivo

Ne L44/2024.
CLÁUSU LA SEGUNDA - DO PRAZO DE vlcÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9a, fica prorrogado por 4 (quatro) meses, vigorando assim até 1,7104/2026

OSCAR DELGADO

PreÍe ito Municipal

Têstêmunhas

Andreia Kavia k

RG:13.498.652-2
CPF:101.862.579-88

Asrinàdô de fôrmà diortàl ôôr
DOUGLAS PEREIRA DouGLA5 prRErRA

MARTINS:0908768591 2 MARrrNs:0e08768§e1 2

Dôdos: 2025.12.1 7 17:10:31 -03 00'

DM IMPORTAçÃO E COMÉRCIO DE

SUPRIME 05 TTDA

Ferna o Lo 5

RG: 7.605.179-8

CP F: 033.183.689-03

ctÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais condições e cláusulas do

contrato administrativo celebrado em 13 de dezembro de 2024, não modificadas por

este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igua I teor e forma.
Santa Maria do Oeste, 12 de dezembro de 2025.
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ESTADO DO PÀRA\A
PREFEITURÁ ]\'tII\ICIPAL DE S-A.NTA U,q,RIÀ DO OESTE

LICI'IAÇÃO
I" Tf,R§IO ADITIVO CONTR{'I'O ADMINISTRATIVO N." I.I4l202{

T)C UM IAdO. O MUNICÍPIO DE SANTÂ MARIA DO OESTE,
pessoa jurídica de direito público intemo, conr sede na Rua José de

França Pereira, l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CCC/MF
sob n.95.6tt4.544/0001-26. neslc ato represcntado por seu Prefcilo
Municipal, Sr OSCAR DELCÁDO. brasileiro, casado. portador da

Cedula de ldentidade n.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n."
701 .594.329-tt?. residentc e dorniciliado na Rua João Kulicz. 155,

JaÍdim Sanu Clara. nesta cidadc. e que aqui passa a denominar-se de
CONTRÁTANTE. . de ourÍo tado DM IMPORTAÇÀO E

COMÉRCIO DE SUPRIMENTOS LTDA, iNSCritA NO CNPJ SOb O

n": 46.613.,130/0001-1i0. com sede na Rua Olirnpio Mendes da Rocha.
N' 314. Apto 602. Parquc Res. Cidade Nova. Maringá PR. nestc ato
representado pelo Sr DOUGLAS PERE[R.{ MARTINS. portador do
RG n." 10.711.326-6 SSPPR e inscrito no CPF n.' 090.876.859- 12. e
que aqui passa a denominar-se de CONTRAT^DA. resolvem aditar o
contrato original de acordo com o disposto no Art. 107 e Art. 124 da
Lei 14.133/2021. mediânte as cláusulâs e disposiçôes seguintes:

clÁusuL^ PRIIIEIR - D() oBJE-l'o: o pÍesente Tenro
Àditiro tenr por objeto prorrogar o p3g4q dc yigência dc que tr.rtâ a
Clár'tsula Nona Do Contrato Adurinistrativo N" I44j201,1.
CLÁUSUL,{ SEGL:'IDA - Do PR,A"ZO DE, \'ICL\CIA: O PTI/U
Je rigéncia de que trata a Cláusula 9'. lica plorrogado por.1 (quano)
nrescs. r'igorando assiDl atc I I 0.1,1016.

CLAUSULA TERCEIRA: Pcrmanecem inalteradas as demais
condiçôes e clâusulas do contrato administrativo celebrado em l3 de

dezembro de 2024. não modificadas por este instrumenlo. declarando-
se oesta oportunidade a râtificaçào das mesmas.
E por estarem de acordo, os participcs firmam o presentc adilivo em
02 (duas) viâs de igual teor e forma.
Santa Maria do Oeste. l2 de dezenrbro de 2025.

Dt, lyPoRrl(-lo E ct .vERcto DE st PRtyE.\Íos

'l cstemunhas
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19 TERMO ADITIVO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.9 L46 I 2024

De um lado, o MUNICíP|O DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa jurídica de

direito público interno, com sede na Rua José de França Pereira, 10 - Santa Maria do

Oeste - PR inscrito no CGC/MF sob n.95.684.544/OO0L-26, neste ato representado por

seu Prefeito Municipal, Sr. OSCAR DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cédula de

ldentidade n.s 6.296.081-7, e inscrito no C.P.F. n.p 701.594.329-87, residente e
domiciliado na Rua João Kulicz, 155, Jardim Santa Clara, nesta cidade, e que aqui passa

a denom inar-se de CONTRATANTE, e de outro lado Y P RAIS SUPRIMENTOS ME, inscrita

no CNPJ sob o ns:40.648.281/0001-08, situada na rua lnterventor Manoel Ribas, Ne

50, Quadra 69, Lote 10, Centro, Mandaguari PR, neste ato representado pela Sra.

ARIANE PRISCILLA PINHEIRO RAIS, portador do RG n.e 8.629.653-5 SSPPR e inscrito no

CPF n.e 051.523.669-51, e que aqui passa a denominar-se de CONTRATADA, resolvem

aditar o contrato original de acordo com o disposto no Art. 107 e Art. 124 da Lei

t4.L33/202t, mediante as cláusulas e disposições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto
prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Nona Do Contrato Administrativo
Ne 14612024.

ctÁusutA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O Prazo de vigência de que trata a

Cláusula 9e, fica prorrogado por 4 (quatro) meses, vigorando assim até 71/04/2026.

c[ÁUsULA TERcEIRA: Permanecem inalteradas as demais condiçôes e cláusulas do

contrato administrativo celebrado em 13 de dezembro de 2024, não modificadas por

este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação das mesmas.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em 02 (duas) vias de

igualteor e forma.
Santa Maria do Oeste, 12 de dezembro de 2025.

OSCAR DELGADO

Prefe ito Mu nicipal

Testemunhas

Andreia Kavia k

RG: 13.498.652 -2
CPF:101.862.579-88

ARTANE pRrscrLLA fiiliÊ;ffilttr,11fli:iff'
PINHEIRO RAs:05r62366e51

RAIS:05162366g51 
Dado'202s r2'17 r4:24:24

Y P RAIS SUPRIMENTOS ME

Ferna d Lop S

RG:7.605.179-8

CP F: 033.183-689-03
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTÀ MARIA DO OESTE tÍt

I tc {( À()
," T[:R\tO \Dl t',rYO ( Or rR {Í(},\D]\ \tSTR {I l\',(! \." l.1612021

DE UM tâdo. O I\,IUNÍCÍPIO D!] SANTA NTARIA DO OESTE.
pessoa juridica cle direito público intemo, com sede na Rua José de
França Pereira. l0 - Santa Maria do Oeste - PR inscrito no CGC/MF
sob n.95.684.54,V0001-26. neste ato reprcsentado por seu Prefeito
Municipal, Sr OSCÀR DEI,GADO, brasileiro, casado, portâdoÍ da
Cédula de Idenlidade D.' 6.296.081-7. e inscrito no C.PF. n.'
701.594.329-8'l , residente e domiciliado na Rua Joào Kulicz, 155.
Jardim Santa Clara. nesta cidade, c que aqui pâsea â denominar-se de
CONTRATANTE, c de outro lado Y P RAIS SUPRIMENTOS ME,
inscritâ no CNPJ sob o n": 40.648.281/0001-08- situada na nra
lnterventor Mânoel Ribas. N' 5í). Quadra 69. Lote 10. Centro,
Mandaguari PR, ncste ato representado pela Sra. ÂRIANE
PRISCILLA IINHEIRO RAIS- ponador do RG n." 8.6:9.651-5
SSPPR e inscrito no CPF n." 051.623.66q-51. e qüe aqui passa a

rleuominar-se de CONTRAT^DÂ, resolvem aditâI o çontrato original
de acordo conr o disposto no An. 107 e An. 124 dâ Lei 14.1,13/2021.
mediante as cláusulas e di\poiições seguiütes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do OBJETo: o pÍesenre Termo
Aditivo tem por objeto prorrogar o plgiiq de vigência dc que irata a
Cláusula Nona Do Contr3to Administrativo N' I.16/2024.
cLÁusuLA sEcuNpA - QILBBÂALDLIMENC!!: o prazo

de vigência de que trata a Cláusula q, fica proÍogado po.4 (quatÍo)
meses. vigomndo assim até I l/0.1/2026.

CLAUSULA TERCEIRA: Permânecenr inalteradas as demais
condições e cláusulas do contÉto administrativo celebrâdo em 13 de
dezembro de 2024, não nrodificadas por este ins!runrcnto, declarando-
se nesta oporturidade a ratificaçào das mesnras.

E por estarem de acordo, os participes firmam o presente aditivo em
02 (duas) vias de igual teor e forma.
Santâ Maria do Oeste. l2 de dezenrbro de 2025.

I P R.tt' Sl:t'Rt:ÚD\rt s trE
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